
 LEI N° 5.6  42  /2024  

"DENOMINA  VIA  PÚBLICA  DE  NOSSO
MUNICIPIO  DE  ANATALINO  SILVEIRA
VERGARA". 

                G
               MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO,  Prefeito Municipal de

Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais; 

FAÇO  SABER,  que  a  Câmara  Municipal  de  Vereadores  aprovou  e  eu

sanciono a seguinte Lei:

ART. 1º  -  Fica denominada a Rua A, do Loteamento Pelotense, de "ANATALINO

SILVEIRA VERGARA". no Bairro Triângulo.

ART. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data

de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
DE CANGUÇU/RS., 16 DE SETEMBRO DE 2024

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

SILVIA BARRETO MULLER
Chefe de Gabinete do Prefeito

Iniciativa: Poder Legislativo
Autor: Vereador Marcelo Romig Maron 
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